
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresento a
Vossa Excelência a presente indicação a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo,
por meio da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, que proceda um estudo
técnico de verificação de viabilidade para instalação de redutor de velocidade, juntamente
com a devida sinalização, na Avenida Vasco Fernandes Coutinho, nº 2305, em frente a CEB
São Brás, bairro Interlagos II.
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Em primeiro lugar, é importante destacar que a presente solicitação é de iniciativa popular, e
este gabinete está externando a demanda encaminhada pelos munícipes, que estão
preocupados com o grande fluxo de carros e motos que transitam em alta velocidade na
referida avenida.
 
 
Além disso, considerando a intensa circulação de fiéis, especialmente nos horários de
missas e eventos religiosos, os moradores temem a ocorrência de acidentes devido ao
desrespeito aos limites de velocidade e à ausência de redutores.
 
 
Dessa forma, com o intuito de garantir a segurança e o bem-estar de toda a população,
solicito que esta medida seja atendida com a maior brevidade possível. Reitero meu pedido
e deixo as minhas mais sinceras saudações.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 4 de fevereiro de 2025.
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